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Bloco  Vértice  X (m)  Y (m) 

12  -67085,363  -37469,835 
13  -66984,904  -37465,597 

B. . . . . . . . . . . . 1  -66156,945  -39180,882 
2  -66499,707  -39469,266 
3  -66898,608  -39059,852 
4  -66990,005  -38897,338 
5  -66951,648  -38872,531 
6  -66977,980  -38753,078 
7  -66908,902  -38673,287 
8  -66687,970  -38341,785 
9  -66697,156  -37997,488 
10  -66830,940  -37747,492 
11  -66812,600  -37732,331 
12  -66784,663  -37787,147 
13  -66660,197  -37942,718 
14  -66634,810  -37986,351 
15  -66556,008  -38167,771 
16  -66531,371  -38214,807 
17  -66506,952  -38239,320 
18  -66459,874  -38264,757 
19  -66386,995  -38300,391 
20  -66395,765  -38381,157 
21  -66412,119  -38515,820 
22  -66420,193  -38572,239 
23  -66429,377  -38657,501 
24  -66430,222  -38680,112 
25  -66429,043  -38710,016 
26  -66406,835  -38815,451 

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, por 
escrito com o devido fundamento, no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República.

O presente aviso e demais elementos encontram -se disponíveis na 
página eletrónica desta Direção -Geral e poderá ainda ser consultado, 
dentro das horas de expediente, na Direção de Serviços de Minas e 
Pedreiras da Direção -Geral de Energia e Geologia, sita na Av.ª 5 de 
Outubro, n.º 208, (Ed. Santa Maria), 1069 -203 Lisboa, entidade para 
quem devem ser remetidas as reclamações.

4 de agosto de 2015. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
308852964 

 Aviso n.º 9173/2015
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, que Promove Portugal Minerals 
requereu a atribuição de direitos de prospeção e pesquisa de depósitos 
minerais de ouro, prata, tungsténio, estanho, antimónio, tântalo, nióbio, 
cobre, chumbo, zinco, arsénio e minerais associados, numa área desig-
nada por “Fonte Santa -Burçó”, localizada nos concelhos de Alfândega 
da Fé, Freixo de Espada à Cinta, Mogadouro e Torre de Moncorvo, 
distrito de Bragança, delimitada pela poligonal cujos vértices se indicam 
seguidamente, em coordenadas no sistema PT -TM06/ETRS89:

Área total do pedido: 306,152 km2 

Vértice X (m) Y (m) Vértice X (m) Y (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128180,621 187632,528 9 115780,815 175590,675
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112377,672 163838,279 10 120595,736 178000,752
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113389,835 157493,861 11 120595,697 180000,739
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108626,167 159935,498 12 117845,716 180000,685
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108625,927 172330,559 13 111895,834 176000,597
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113245,896 172330,648 14 102795,895 176000,421
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113245,855 174415,634 15 102202,244 177979,121
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114935,823 175490,660 16 105217,933 186576,610

Bloco  Vértice  X (m)  Y (m) 

27  -66380,798  -38832,500 
28  -66234,539  -39057,643 
29  -66281,682  -39118,600 

 Atendendo ao Decreto -Lei n.º 88/90 de 16 de março, convidam -se 
todos os interessados, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente, a apresentar por escrito:

a) Ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º, reclamações fundamentadas.
b) Ao abrigo do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 5.º, propostas contratuais.

O presente aviso e demais elementos encontram -se disponíveis na 
página eletrónica desta Direção -Geral e poderá ainda ser consultado, 
dentro das horas de expediente, na Direção de Serviços de Minas e 
Pedreiras da Direção -Geral de Energia e Geologia, sita na Av.ª 5 de 
outubro, n.º 208, (Ed. Santa Maria), 1069 -203 Lisboa, entidade para 
quem devem ser remetidas as reclamações.

7 de agosto de 2015. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
308860861 

 Édito n.º 184/2015
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 446/76, de 5 de junho, estará pa-
tente na Direção-Geral de Energia e Geologia, sita em Lisboa, na
Av. 5 de Outubro, n.º 208, 1069-203 Lisboa e nas secretarias das Câmaras 
Municipais de Vila Franca de Xira e Alenquer, em todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
data da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projeto 
apresentado pela REN — Rede Elétrica Nacional, S. A., a que se refere 
o processo Eℓ 1.0/68177, para:

Linhas aéreas, a 220 kV, junto à subestação do Carregado, na extensão 
total de 3241 m:

Linha aérea, Carregado — Fanhões 2, entre a subestação do Carregado 
e o apoio P3, na extensão de 379 m;

Linha aérea, Carregado — Rio Maior 1, entre a subestação do Car-
regado e o apoio P1, na extensão de 67 m;

Linha aérea dupla, Carregado — Rio Maior 2 e 3, entre a subestação 
do Carregado e o apoio P3, na extensão de 700 m;

Linha aérea, Carregado — Sacavém 1, entre a subestação do Carre-
gado e o apoio P2, na extensão de 373 m;

Linha aérea, Carregado — Sacavém 2, entre a subestação do Carre-
gado e o apoio P2, na extensão de 360 m;

Linha aérea dupla, Carregado — Santarém 1, entre a subestação do 
Carregado e o apoio P3, na extensão de 997 m.

Linha aérea, Carregado — Seixal, entre a subestação do Carregado 
e o apoio P2, na extensão de 365 m.

Nota: São desmontados cerca 3 132 m.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na referida Direção-Geral ou nas secretarias daquelas Câmaras 
Municipais dentro do citado prazo.

06 de agosto de 2015. — O Diretor-Geral, Carlos Almeida.
308860789 

 Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Aviso n.º 9174/2015

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de dez 
postos de trabalho na carreira especial de inspeção e categoria de 
inspetor do mapa de pessoal da Inspeção -Geral da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT).
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, doravante designada por LTFP, aprovada em anexo 
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à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a alínea b) do artigo 3.º 
e o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, doravante 
designada Portaria, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna-se público que, por despacho de 10 de julho de 
2015, do Inspetor -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para o preenchimento de 
(10) dez postos de trabalho, na carreira especial de inspeção, categoria de 
inspetor, na modalidade de nomeação definitiva, a qual compreende, para 
quem não esteja integrado na carreira especial de inspeção, um período 
experimental, nos termos do artigo 5.º do Decreto—Lei n.º 170/2009, 
de 3 de agosto, conjugado com o n.º 1 e alínea b) do n.º 2 do artigo 45.º 
e n.os 3 e 4 do artigo 49.º da LTFP, previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal da Inspeção -Geral Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, para as seguintes referências:

Referência 1) — acessível a candidatos detentores de Licenciatura 
em Direito — 3 postos de trabalho;

Referência 2) — acessível a candidatos detentores de uma das seguin-
tes Licenciaturas: Arquitetura, Arquitetura Paisagística, Biologia, Geo-
grafia ou Planeamento Regional e Urbano — 3 postos de trabalho;

Referência 3) — acessível a candidatos detentores de uma das seguin-
tes Licenciaturas: Ciências do Ambiente, Engenharia do Ambiente, Enge-
nharia Química, Química e Química aplicada — 2 postos de trabalho;

Referência 4) — acessível a candidatos detentores de uma das seguin-
tes Licenciaturas: Gestão, Contabilidade e Controlo Financeiro — 2 pos-
tos de trabalho.

No caso de inexistência de candidatos ou de postos de trabalho sobran-
tes em qualquer das referências acima indicadas, os respetivos postos 
de trabalho reverterão a favor dos candidatos melhor posicionados na 
lista de ordenação final, independentemente da referência em que se 
inserem.

2 — Procedimentos prévios:
Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores em situação 

de requalificação nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 265.º da LTFP, conjugado com o artigo 7.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro. Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
na IGAMAOT e não ter sido efetuada consulta prévia à entidade cen-
tralizada para constituição de reserva de recrutamento (ECCRC), uma 
vez que, não tendo sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para o efeito, está temporariamente dispensada a obrigatoriedade da 
referida consulta.

3 — Local de trabalho:
IGAMAOT, sita na Rua do “Século”, n.º 51, 1249 -033 — Lisboa. As 

funções serão exercidas na sede da IGAMAOT, e em qualquer lugar do 
território nacional onde aquela desenvolva a sua ação.

4 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:
Dez postos de trabalho na carreira especial de inspeção, categoria 

de inspetor.
Funções de grau de complexidade funcional 3, conforme Anexo ao 

Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto cujo conteúdo funcional se 
encontra previsto no artigo 10.º do mesmo diploma.

As funções a desempenhar estão enquadradas nos domínios das 
competências da IGAMAOT, através da realização de ações de inspe-
ção, o que implica a necessidade de deslocações em todo o território 
nacional, sendo funções específicas dos postos de trabalho a prover as 
seguintes:

Referência 1) — instrução de processos disciplinares e de averiguação, 
emissão de pareceres, estudos e informações; acompanhamento jurídico 
de queixas, exposições e outras solicitações; participação na elaboração 
de diplomas legais; instrução e execução de toda a tramitação relativa 
a processos de contraordenação e apoio jurídico a todos os órgãos e 
serviços da IGAMAOT.

Para além de conhecimentos sobre legislação contraordenacional e 
ambiental, os candidatados devem deter competências nos domínios 
relacionados com as funções a exercer, nomeadamente, na realização 
de ações de inspeção, auditorias, ações de fiscalização ou outras ações 
de controlo e a tramitação processual contraordenacional;

Referência 2) — realização de ações de inspeção com vista ao acom-
panhamento e avaliação da legalidade no domínio do ordenamento do 
território e da conservação da natureza; a emissão de pareceres, estudos 
e informações nas referidas áreas e promoção da instrução, análise 
e acompanhamento de processos de inspeção e restantes processos 
administrativos relacionados com os domínios de atuação das equipas 
multidisciplinares.

Para além de conhecimentos sobre o funcionamento e operação de 
bases de dados com informação geográfica, os candidatados devem 
deter competências nos domínios relacionados com as funções a exercer, 

nomeadamente, na realização de ações de inspeção, auditorias, ações 
de fiscalização ou outras ações de controlo, com especial incidência na 
aplicação dos regimes jurídicos dos Instrumentos de Gestão Territorial 
e da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, e demais regimes 
conexos com estes domínios de intervenção;

Referência 3) — realização de ações de inspeção em matérias de 
incidência ambiental, impondo as medidas que previnam ou eliminem 
situações de perigo grave par a saúde, segurança das pessoas, dos bens 
e do ambiente; a emissão de pareceres, estudos e informações nas áreas 
ambiental, SEVESO e REACH preparação, análise e/ou acompanha-
mento de processos administrativos relacionados com estes domínios de 
atuação. Para além de conhecimentos sobre o funcionamento e operação 
de bases de dados com informação geográfica, os candidatados devem 
deter competências nos domínios relacionados com as funções a exercer, 
nomeadamente, na realização de ações de inspeção, auditorias, ações 
de fiscalização ou outras ações de controlo, com especial incidência na 
aplicação dos regimes jurídicos das matérias de incidência ambiental, 
SEVESO, REACH e demais regimes conexos com estes matérias de 
intervenção e devem ainda ser fluentes em inglês;

Referência 4) — ações de auditoria e de controlo com vista a avaliar 
os sistemas de controlo interno, bem como o rigor, eficiência, econo-
mia e eficácia dos organismos e serviços, integrados na administração 
direta e indireta do Estado, órgãos consultivos e outras estruturas e 
entidades integradas no setor empresarial do Estado sob tutela dos 
Ministérios — MAOTE e MAM, na administração dos recursos que 
lhe são confiados; ações de controlo ex post das operações cofinan-
ciadas pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FE-
ADER), bem como de controlo ex post dos beneficiários do Fundo 
Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA), com vista à confirmação da 
manutenção dos compromissos pelos beneficiários ou à validação da 
realidade e regularidade dos apoios concedidos, através de visitas in 
loco, verificações documentais e contabilísticas junto dos beneficiários 
e de controlos cruzados junto de entidades terceiras. Acresce ainda a 
realização de auditorias de sistema na esfera dos apoios nacionais e da 
Política Agrícola Comum.

Para além de conhecimentos sobre Normas de Auditoria, Sistema 
Nacional Contabilístico e utilização de ferramentas informáticas, os 
candidatos devem deter competências nos domínios relacionados com 
as funções a exercer, nomeadamente, na realização de ações de inspeção, 
auditorias ou outras ações de controlo, com especial incidência na aplica-
ção dos normativos legais relacionados com a gestão e administração dos 
recursos financeiros, patrimoniais e humanos da administração pública, 
bem como da implementação da Política Agrícola Comum em Portugal 
e demais regimes conexos com estes domínios de intervenção.

5 — Posicionamento remuneratório:
A posição remuneratória de referência é a 3.ª posição da carreira 

especial de inspeção (1.664,91 €),sem prejuízo da possibilidade de se 
poder vir a oferecer posição diferente, nos termos e com a observância 
dos limites legalmente definidos no artigo 42.º da Lei 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado (nomeação ou CTFP por tempo indeterminado) ou encontrar-
-se em situação de mobilidade especial;

b) Reunir, até ao termo do prazo fixado, os requisitos gerais para o 
exercício de funções públicas, enunciados no artigo 17.º da LTFP;

c) Estar habilitado com o grau académico de licenciatura, não sendo 
admitida a sua substituição por formação ou experiência profissional.

6.1 — Dá  -se preferência aos candidatos integrados em carreiras es-
peciais de auditoria e inspeção ou que possuam experiência profissional 
neste tipo de funções.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da IGAMAOT, idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Prazo de validade: O procedimento de concurso é válido para 
preenchimento dos postos de trabalho referidos e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria.

8 — Apresentação de candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requeri-

mento dirigido ao Inspetor -Geral, devidamente assinado e datado, ane-
xando o formulário disponível na página eletrónica da IGAMAOT.

8.2 — Só é admissível a apresentação da candidatura em su-
porte de papel, que poderá ser entregue na Rua do “Século”, n.º 51, 
1249 -033 — Lisboa, no horário compreendido entre as 9h30 e as 12h30 
e entre as 14h30 e as 17h30, ou através de correio registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço.
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8.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de ex-
clusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples e legível do certificado de habilitações aca-
démicas;

b) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado;
c) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
d) Declaração emitida pelo Organismo ou Serviço onde o candidato 

exerce funções ou pertence, devidamente atualizada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detém, a categoria e posição remuneratória detida e a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as avaliações 
de desempenho dos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo que 
determinou tal facto;

e) Declaração do conteúdo funcional, emitida pelo Organismo ou 
Serviço onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada, da qual constem as atividades que se encontra a exercer, 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa, o tempo de execução e o grau 
de complexidade das mesmas, em conformidade com o estabelecido no 
mapa de pessoal aprovado;

f) Outros elementos suscetíveis de demonstrar o mérito do candidato, 
os quais só serão considerados se devidamente comprovados.

8.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Métodos de seleção:
9.1 — No caso dos candidatos sem exercício de funções inspetivas 

que não estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como 
no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, ime-
diatamente antes, não tenham desempenhado aquela atribuição, com-
petência ou atividade, ou que, encontrando -se nessa situação, tenham 
optado pela aplicação da prova de conhecimentos, nos termos do n.º 3 
do artigo 36.º da LTFP, o método de seleção a utilizar será a Prova de 
conhecimentos (PC):

Visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e 
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício das 
funções;

Incidirá sobre conteúdos de natureza genérica e, ou, específica di-
retamente relacionados com as exigências da carreira especial de ins-
peção;

Recairá sobre as temáticas e bibliografia constantes de Anexo publi-
cado com o presente aviso; Será composta por dois grupos:

— Grupo I — constituído por 20 perguntas de escolha múltipla de 
entre quatro respostas possíveis. Cada resposta certa será cotada com 
0,5 valores e a cada resposta errada será descontado 0,25 valores. A 
cotação máxima deste grupo é de 10 valores;

— Grupo II — constituído por duas perguntas de desenvolvimento. 
Cada pergunta será cotada com cinco valores. A cotação máxima deste 
grupo é de 10 valores.

Revestirá a forma escrita, de natureza teórica, sem consulta, terá a 
duração de 60 minutos, efetuada em suporte de papel, valorada de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas;

Será aplicada em igualdade de circunstâncias a todos os candidatos, 
ou seja, a mesma prova, no mesmo dia e hora, não sendo assim possível 
a realização de 2.ª chamada.

Terá um caráter eliminatório, no caso de o candidato ter classificação 
inferior a 9,5 valores, não lhes sendo aplicável o método seguinte, nos 
termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria.

9.2 — No caso dos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de traba-
lho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, o método de seleção a utilizar será 
a Avaliação Curricular (AC):

Visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação de desempenho obtida.

Sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centési-
mas, cuja classificação será obtida através da média aritmética ponderada 
das classificações dos elementos a avaliar.

Terá um caráter eliminatório, no caso de o candidato ter classificação 
inferior a 9,5 valores, não lhes sendo aplicável o método seguinte, nos 
termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria.

9.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS):
Será aplicada a todos os candidatos aprovados nos métodos de seleção 

referidos anteriormente;

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabele-
cida entre o(s) entrevistador(es) e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal;

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,12, 
8 e 4 valores.

10 — Classificação final:
A classificação final (CF) dos candidatos expressa -se numa escala 

de 0 a 20 valores de acordo com as especificidades de cada método 
anteriormente referidos e será obtida através da aplicação das seguintes 
fórmulas:

a) Para os candidatos avaliados nos termos do ponto 9.1:
CF = 70 % PC + 30 % EPS

b) Para os candidatos avaliados nos termos do ponto 9.2:
CF = 70 % AC + 30 % EPS

11 — Exclusão:
Serão excluídos do procedimento os candidatos que:
Não reúnam os requisitos previstos no ponto n.º 6 do presente 

Aviso;
Não cumpram o previsto no ponto n.º 8 do presente Aviso relativa-

mente à apresentação das candidaturas; Tenham obtido uma classificação 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo apli-
cado o método de seleção seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º 
da Portaria; Não compareçam a qualquer dos métodos de seleção.

12 — Critério de desempate:
Em situações de igualdade de valoração na ordenação final, aplica-

-se o disposto no artigo 35.º da Portaria, para a ordenação preferencial 
dos candidatos.

13 — Publicitação dos resultados dos métodos de avaliação:
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 

é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, a qual será afi-
xada nas instalações desta Inspeção -Geral, e publicitada na sua página 
eletrónica.

14 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candi-
datos:

A lista unitária de ordenação final, após homologação do Inspetor-
-Geral da IGAMAOT, é publicitada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada nas instalações da IGAMAOT e disponibilizada na sua página 
eletrónica.

15 — Notificação aos candidatos:
Todas as notificações a efetuar por esta Inspeção -Geral serão feitas 

por correio eletrónico — com recibo de entrega, nos termos da alínea a) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

16 — Acesso à informação:
As atas do júri do procedimento, onde constam os parâmetros de 

avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, 
são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, sendo, em qualquer 
caso, garantido aos candidatos o acesso à informação concursal, nos 
termos do disposto nos artigos 82.º a 85.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

17 — Composição do júri:
Referência 1)
Presidente: Inspetor -Geral, Nuno Miguel Banza;
1.º Vogal Efetivo: Chefe de Divisão da Unidade de Apoio e Admi-

nistração de Recursos, Cássia Silva, que substitui o presidente nas suas 
ausências e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Inspetora Diretora, Sandra Rodrigues;
1.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Francisco 

Oliveira;
2.º Vogal Suplente: Inspetora Diretora, Cristina Branco.

Referência 2)
Presidente: Inspetor -Geral, Nuno Miguel Banza;
1.º Vogal Efetivo: Chefe de Divisão da Unidade de Apoio e Admi-

nistração de Recursos, Cássia Silva, que substitui o presidente nas suas 
ausências e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Inspetora Diretora, Cristina Branco;
1.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Fernando Sal-

vado;
2.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Ana Isabel 

Garcia.
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Referência 3)
Presidente: Inspetor -Geral, Nuno Miguel Banza;
1.º Vogal Efetivo: Chefe de Divisão da Unidade de Apoio e Admi-

nistração de Recursos, Cássia Silva, que substitui o presidente nas suas 
ausências e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Inspetora Diretora, Paula Matias;
1.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Marco Can-

deias; 2.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Maria 
José Falcão.

Referência 4)
Presidente: Inspetor -Geral, Nuno Miguel Banza;
1.º Vogal Efetivo: Chefe de Divisão da Unidade de Apoio e Ad-

ministração de Recursos, Cássia Silva, que substitui o presidente nas 
suas ausências e impedimentos; 2.º Vogal Efetivo: Inspetora Diretora, 
Patrícia Esteves;

1.º Vogal Suplente: Inspetora Diretora, Conceição Gomes;
2.º Vogal Suplente: Chefe de Equipa Multidisciplinar, Paula Lopes.

ANEXO

Áreas Temáticas e Bibliografia da Prova 
de Conhecimentos

Referência 1)
Orgânica e enquadramento legal do MAOTE;
Lei n.º 19/2014 de 14 de abril — Define as bases da política do am-

biente;
Lei 50/2006, de 29 de agosto — Lei Quadro das Contraordenações 

Ambientais, na sua atual redação;
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro — Regime Geral das Con-

traordenações, na sua atual redação;
Legislação Ambiental nos domínios do Ar, Água, Resíduos, Licencia-

mento Ambiental, Avaliação Ambiental e Ruído, na sua atual redação;
Regime jurídico de responsabilidade por danos ambientais, na sua 

atual redação;
Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro);
Regime Jurídico da Atividade de Inspeção, Auditoria e Fiscalização 

dos Serviços da Administração Direta e Indireta do Estado (Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho);

Lei de Acesso aos Documentos Administrativos (Lei n.º 46/2007 de 
24 de agosto) e lei de Acesso à Informação Ambiental (Lei n.º 19/2006, 
de 12 de junho);

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores em Funções Públicas (Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho);

Lei geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho);

Constituição da República Portuguesa;
Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de março — Código Penal (na sua atual 

redação);
Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro — Código de Processo 

Penal (na sua atual redação).

Referência 2)
Orgânica e enquadramento legal da IGAMAOT (Decreto -Lei 

n.º 23/2012, de 1 de fevereiro e Despacho n.º 15171/2012 (2.ª série), 
de 26 de novembro);

Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro);

Regime Jurídico da Atividade de Inspeção, Auditoria e Fiscalização 
dos Serviços da Administração Direta e Indireta do Estado (Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho);

Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do 
Território e de Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio);

Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 130/2012, de 22 de junho);

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio);

Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro, regulamentado pela Portaria n.º 419/2012, de 20 de 
dezembro);

Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional (Decreto -Lei 
n.º 73/2009, de 31 de março, regulamentado pela Portaria n.º 162/2011, 
de 18 de abril);

Regime Jurídico da Rede Natura 2000 (Decreto -Lei n.º 140/99, de 22 
de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro);

Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 
(Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho)

Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, cuja última alteração (13.ª) foi operada 
por via do Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro);

Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 47/2014, 
de 24 de março);

Diploma que regula a elaboração e a implementação dos planos de 
ordenamento da orla costeira — POOC (Decreto -Lei n.º 159/2012, de 
24 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2015, de 9 de julho);

Regime de proteção das albufeiras de águas públicas de serviço pú-
blico e das lagoas ou lagos de águas públicas (Decreto -Lei n.º 107/2009, 
de 15 de maio).

Referência 3)
Orgânica e enquadramento legal da IGAMAOT (Decreto -Lei 

n.º 23/2012, de 1 de fevereiro e Despacho n.º 15171/2012 (2.ª série), 
de 26 de novembro);

Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro);

Lei -Quadro das Contraordenações Ambientais (Lei n.º 50/2006, de 
29 de agosto);

Regime Jurídico da Atividade de Inspeção, Auditoria e Fiscalização 
dos Serviços da Administração Direta e Indireta do Estado (Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho);

Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 47/2014, 
de 24 de março);

Regime Jurídico da Responsabilidade por Danos Ambientais (Decreto-
-Lei n.º 147/2008, de 29 de julho);

Regime de Emissões Industriais (Decreto -Lei n.º 127/2013, de 30 
de agosto);

Regime de Prevenção de Acidentes Graves que envolvam substâncias 
perigosas — SEVESO (Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 de julho;

Registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos quími-
cos — REACH (Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 18 de dezembro; Decreto -Lei n.º 293/2009, 
de 13 de outubro.)

Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 130/2012, de 22 de junho);

Regime de Utilizações dos Recursos Hídricos (Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio);

Regime Geral da Gestão de Resíduos (Decreto -Lei n.º 73/2011, de 
17 de junho);

Regulamento Geral do Ruído (Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de ja-
neiro);

Regime da Prevenção e Controlo das Emissões de Poluentes para a 
Atmosfera (Decreto -Lei n.º 78/2004, de 3 de abril;

Regime de proteção das albufeiras de águas públicas de serviço pú-
blico e das lagoas ou lagos de águas públicas (Decreto -Lei n.º 107/2009, 
de 15 de maio).

Referência 4)
Orgânica e enquadramento legal da IGAMAOT (Decreto -Lei 

n.º 23/2012, de 1 de fevereiro e Despacho n.º 15171/2012 (2.ª série), 
de 26 de novembro);

Código do Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro);

Regime Jurídico da Atividade de Inspeção, Auditoria e Fiscalização 
dos Serviços da Administração Direta e Indireta do Estado (Decreto -Lei 
n.º 276/2007, de 31 de julho);

Sistema de Controlo Interno da administração financeira do Estado 
(Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de junho);

Lei de Enquadramento Orçamental (Lei 91/2001 e suas alterações);
Código dos Contratos Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008 e suas al-

terações);
Regime jurídico da realização de despesas públicas e da contratação 

pública (Decreto -Lei n.º 197/99);
Lei de Bases da Contabilidade Pública (Lei n.º 8/90);
Regime da Administração Financeira do Estado (Decreto -Lei 

n.º 155/92);
Regime de Tesouraria do Estado (Decreto -Lei n.º 191/99);
Regime dos códigos de classificação económica das receitas e des-

pesas públicas (Decreto -Lei n.º 26/2002);
Estatuto do Gestor Público (Decreto -Lei n.º 71/2007);
Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública (Lei 

n.º 2/2004);
Lei de Acesso aos Documentos da Administração Pública (Lei 

n.º 46/2007);
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Lei Geral do Trabalho em funções Públicas (Lei n.º 35/2014);
Regime Jurídico do Abono de Ajudas de Custo e Transporte ao Pessoal 

da Administração Pública (Decreto -Lei n.º 106/98);
Regime Jurídico do Setor Público Empresarial (decreto -lei 

133/2013);
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho (Lei 

n.º 66 -B/2007 e suas alterações);
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto e suas alterações);
Financiamento, gestão e acompanhamento da Política Agrícola Co-

mum (Regulamento (UE) n.º 1306/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro);

Normas de execução do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, no que 
respeita ao sistema integrado de gestão e de controlo, às medidas de 
desenvolvimento rural e à condicionalidade (Regulamento de Execução 
(UE) n.º 809/2014 da Comissão, de 17 de julho);

Normas de execução do Regulamento (UE) n.º 1306/2013, no que res-
peita aos organismos pagadores e outros organismos, gestão financeira, 
apuramento das contas, controlos, garantias e transparência (Regula-
mento de Execução (UE) n.º 908/2014 da Comissão, de 6 de agosto);

Apoio ao desenvolvimento rural pelo FEADER (Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005 do Conselho, de 20 de setembro);

Regras de execução do Regulamento (CE) n.º 1698/2005 do Conselho 
relativas aos procedimentos de controlo e à condicionalidade no que 
respeita às medidas de apoio ao desenvolvimento rural (Regulamento 
(UE) n.º 65/2011 da Comissão, de 27 de janeiro);

Disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas e disposições gerais relativas ao Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao 
Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das 
Pescas (Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de dezembro);

Apoio ao desenvolvimento rural pelo FEADER (Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de de-
zembro);

Organização comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas Política Agrícola Comum — Regulamento 
“OCM única” (Regulamento (CE) n.º 1234/2007 do Conselho, de 22 
de outubro).

5 de agosto de 2015. — A Subinspetora -Geral, Isabel Maria Chaves 
Pinto Santana.
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 Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1613/2015
O Decreto -Lei n.º 175/2012, de 2 de agosto, definiu a natureza, mis-

são e atribuições do IHRU, I. P., determinando, no seu artigo 9.º, que a 
organização interna seria a prevista nos respetivos Estatutos.

Aquele decreto -lei veio a ser alterado pelo Decreto -Lei n.º 102/2015, 
de 5 de junho, no sentido de transferir para a Direção -Geral do Patri-
mónio Cultural as competências até agora exercidas pelo IHRU, I. P. 
relativas ao desenvolvimento e gestão do Sistema de Informação para 
o Património Arquitetónico (SIPA).

Esta alteração justificou a realização de um conjunto de ajustamen-
tos à organização interna do IHRU, I. P., tendo em vista a melhoria do 
desempenho da sua missão e atribuições, numa ótica de racionalização 
das estruturas da Administração Pública.

Em resultado do que foi aprovada a Portaria n.º 208/2015, de 15 de 
julho, que determina a estrutura nuclear do IHRU, I. P., e as competên-
cias que lhe estão cometidas, fixando igualmente o número máximo de 
unidades orgânicas flexíveis.

A organização interna do IHRU, I. P., integra, assim, as seguintes 
unidades orgânicas de primeiro nível, que dependem hierárquica e 
funcionalmente do Conselho Diretivo:

a) A Direção de Gestão Financeira (DGF);
b) A Direção de Administração e Recursos Humanos (DARH);
c) A Direção Jurídica (DJ);
d) A Direção de Estudos, Planeamento e Assessoria (DEPA);
e) A Direção de Gestão do Norte (DGN);
f) A Direção de Gestão do Sul (DGS).

De acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 1.º dos Estatutos, podem, 
ainda, por deliberação do Conselho Diretivo, ser criadas, modificadas ou 
extintas unidades orgânicas de segundo nível, designadas por gabinetes, 

quando colocadas na dependência hierárquica e funcional do Conselho 
Diretivo, ou departamentos, quando integrados em direções, sendo as 
respetivas competências definidas naquela deliberação, a qual é objeto 
de publicação no Diário da República.

Importa, pois, proceder à aprovação e implementação da estrutura 
interna do IHRU, I. P., criando as condições necessárias à prossecução 
das suas atribuições, através do efetivo desenvolvimento das compe-
tências cometidas às respetivas unidades orgânicas.

Neste enquadramento, ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 1.º 
dos Estatutos do IHRU, I. P., aprovados em anexo à Portaria n.º 208/2015, 
de 15 de julho, o Conselho Diretivo, em reunião de 16 de julho de 2015, 
deliberou que a estrutura flexível do IHRU, I. P., é a seguinte:

1 — A Direção de Gestão Financeira (DGF), a que se refere o artigo 3.º 
dos Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 208/2015, de 15 de julho, 
compreende as seguintes unidades orgânicas flexíveis:

1.1 — Departamento de Contabilidade e Tesouraria (DCT), ao qual 
compete, assegurar, executar as funções de contabilidade e de tesouraria, 
designadamente:

a) Proceder ao registo de todas as operações com impacto económico 
e financeiro de acordo com os princípios, critérios e normas contabi-
lísticos em vigor;

b) Analisar e controlar a situação de tesouraria do IHRU, I. P.;
c) Assegurar o reporte de informação contabilística relativa ao acom-

panhamento da atividade do IHRU, I. P.;
d) Analisar e controlar o cumprimento dos compromissos assumidos 

e dos pagamentos a terceiros na observância das normas legais e regu-
lamentares aplicáveis;

e) Assegurar o envio da informação e as relações institucionais com 
o fiscal único do IHRU, I. P., nos termos e para os efeitos do artigo 28.º 
da Lei -quadro dos Institutos Públicos, sendo competente para executar 
e/ou representar o IHRU, I. P., em matéria de auditoria, sempre que 
aquele órgão ou o Conselho Diretivo o determinar;

f) Assegurar a gestão orçamental e financeira e o acompanhamento da 
sua execução, numa perspetiva de controlo da despesa e da receita.

1.2 — Departamento de Controlo de Gestão (DCG), ao qual compete 
acompanhar e controlar a situação financeira do IHRU, I. P., assegu-
rando o planeamento e o controlo de gestão da sua atividade financeira, 
designadamente:

a) Assegurar o reporte de informação de gestão interna e externa, 
relativa à atividade do IHRU, I. P.;

b) Acompanhar e controlar a situação financeira do IHRU, I. P., asse-
gurando o planeamento e o controlo de gestão da sua atividade;

c) Propor, implementar e gerir processos de contração de empréstimos 
e outras operações no domínio dos mercados monetário e financeiro que 
se revelem necessárias ou vantajosas para a prossecução da atividade 
do IHRU, I. P.;

d) Assegurar as análises de risco no âmbito das operações de finan-
ciamento;

e) Assegurar a gestão dos títulos de participação do IHRU, I. P.;
f) Assegurar, na componente financeira, em articulação com as Dire-

ções de Gestão do Norte (DGN) e do Sul (DGS), o acompanhamento e 
a monitorização das entidades onde o IHRU, I. P. detém participações 
sociais;

g) Assegurar a elaboração do orçamento do IHRU.

1.3 — Departamento de Controlo de Crédito (DCC), ao qual compete 
acompanhar e controlar as operações de financiamento, designada-
mente:

a) Assegurar, do ponto de vista financeiro a salvaguarda dos ativos 
financeiros do IHRU, I. P., e a sua rentabilização;

b) Avaliar e comunicar às Direções de Gestão do Norte e do Sul, con-
soante a respetiva área territorial, as situações de atraso no cumprimento, 
por parte de promotores e de outros beneficiários de financiamentos e 
apoio financeiro do IHRU, I. P.;

c) Assegurar, acompanhar e controlar os pagamentos de subsídios, 
comparticipações e empréstimos concedidos pelo IHRU, I. P.;

d) Gerir o processo de concessão de bonificações de juros suportados 
pelo Estado;

e) Analisar e acompanhar os processos do Ex -FFH.

2 — A Direção de Administração e Recursos Humanos (DARH), a que 
se refere o artigo 4.º dos Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 208/2015, 
de 15 de julho, compreende as seguintes unidades orgânicas flexíveis:

2.1 — Departamento de Recursos Humanos (DRH), ao qual compete:
a) Desenvolver as ações necessárias à organização e instrução dos 

processos relativos aos recursos humanos e respetivo cadastro;
b) Coordenar o sistema de avaliação de desempenho dos dirigentes 

e trabalhadores;
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